
Resolução N 07l2A2S, de 14 de julho de 2025.

Dispoe sobre o Selo UNICEF, n0 âmbito do
Município de lrauçuba.

0 Plenário do Conselho lt/unicipal dos Direitos da Criança e do Adoiescente - CMDCIülrauçuba, no

uso de suas competências e nas atribuiçÕes conferidas pela Lei tvlunicipal no 1846 de 3'l de março de

2023, alterada pela lei 1.857 de 25 de abril de 2023, e fundamentada na Lei Federal n0 8.069/90, em

reunião ocorida no dia 14 de julho de 2025.

RE§OLVE:

AÉ. 1o - Aprovar o Selo UNICEF, no âmbito do tvlunicípio de lrauçuba.

Art. 30 - Esta ResoluÇão entra em vigor a partir da data de sua publicação'

rrniele Rodrigues de Sousa

Fresidente cio CMDCA de Irauçúa1CE,

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
cRtANÇA E DO ADOLESCENTE DE
|RAUçUBA - CMDCA

lrauçuba-CE, 14 de iulho de 2025

Ar1 2, - 0 Selo UNICEF orienta os municipios a desenvolverem políticas pÚblicas intersetoriais que

garantam cs direitos de crianças e adolescentes, com foco na equidade, na redução das desigualdades

ã n, pro*oção da participação social. Trata-se de uma iniciativa do UNICEF voltada para os municípios

do Semiáridb e da Àmazôniã Legal, com 0 objetivo de fortalecer a gestão municipal e melhorar os

indicadores s0ciais relacionados à infância e adolescência.

L

CMDCA - Lei n" 18461?023' oltecoda pela lei nô 18.5712O23

solo dos Conselhos: n*"ia" ro-["'UÀ'"S]J:,10?3'-Lntro - 62 ó20'o0o

E-rnoil: cmdco'iruucubo@outlook'com
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